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/2refeitura eJltunicipal da estância de dt:guas da prata

eSTA.DO Df! sAo PAULO

DECREr~ N0491 DE 11 DE AGAST0 DE 1980.

"Dispõe snbre a abertura de um Crédito

Suplementar no valnr de Cr$80.000,OO.u

LUIZ W0LGRAN TEIXEla~ FBRRElRA, Prefei
to Municipal da Estância de Águss da Prata, Estadn de são Paulo
etc., usando das atribuições legais que lhe são conferidas por
lei,

D!£!lETA:

ArtigC' 12 - Fica abertn na .Lei f'rçame£
tária em vignr um Créditn Suplementar no valor de C~80.000,OO
(oitenta mil cruzeiros), para atender a despesas com a seguinte
dct~ção nrçamentJria:

3132.91 16915712 = Cr$ 10.000,00
3132.42 08421182 = Cr$ 50.000,00
4120.07 03070211 = Cr$ 20.000,00

Cr$ 80.000,00

•

Artigo 22 - (\valor do presente Crádito
será coberto com recurSnS provenientes da anulaçãn parcial da se-
guinte dotaçãõ orçamentária:• 4110.65 11653631 = Cr$ 80.000,00

Artign 32 Este Decretn entrará em vi-
gor na data de sua publicação, rev~gadas as disp~siç~es em c~ntrá
rio.

Prefeitura Municipal da Estância de 19ua

"~l ran,

da Prata, a~s ~nze dias d0 mês de agn
ta.

e ml.l nove

Prefeit~ Municipal

J~~c..~
ValentinaNadir~~-

Secretária
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